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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico Senhor Prefeito Municipal de Leme, que determine aos setores competentes da Administração Municipal a realização de estudos e a adoção de medidas administrativas necessárias para a valorização dos profissionais responsáveis pelos serviços de limpeza urbana do município, especialmente no que se refere à adequação do piso salarial, concessão de adicional de insalubridade em grau máximo e ampliação de benefícios aos trabalhadores da categoria.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que, recentemente, a Câmara dos Deputados aprovou projeto de lei que estabelece piso salarial nacional de R$ 3.000,00 para os profissionais da limpeza urbana, popularmente conhecidos como garis, reconhecendo a relevância desses trabalhadores para o funcionamento das cidades e para a saúde pública;

Considerando que, os profissionais que atuam na limpeza urbana desempenham atividades essenciais para a manutenção da higiene das vias públicas, preservação do meio ambiente e qualidade de vida da população, estando diariamente expostos a condições de trabalho que envolvem riscos à saúde e à integridade física;

Considerando que profissionais que atuam na limpeza urbana desempenham atividades essenciais para a manutenção da higiene das vias públicas, preservação do meio ambiente e qualidade de vida da população, estando diariamente expostos a condições de trabalho que envolvem riscos à saúde e à integridade física;
Considerando que a proposta contempla a possibilidade de concessão de benefícios como vale-alimentação, cesta básica mensal e plano de saúde, que podem ser definidos por meio de convenções ou acordos coletivos, como forma de reconhecimento e valorização desses profissionais.

Diante disso, a presente indicação tem como objetivo estimular o Poder Executivo Municipal a avaliar a possibilidade de implementar medidas que promovam a valorização dos trabalhadores da limpeza urbana de Leme, reconhecendo a importância do trabalho desempenhado por esses profissionais e contribuindo para a melhoria das condições de trabalho e da qualidade dos serviços prestados à população.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 16 de março de 2026.
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